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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
LEI Nº 4.606, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019.

Retifica o Anexo I, da Lei n° 4.547, de 23 de agosto de 2019, que
autorizou o Poder Executivo a abrir crédito suplementar, por superavit
financeiro no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, para o
exercício de 2019.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°. O Anexo I da Lei n° 4.547, de 23 de agosto de 2019, que autorizou o Poder Executivo a abrir Crédito

Suplementar, por Superavit Financeiro no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, para o exercício de 2019, passa a vigorar
com a seguinte retificação:

 
Onde se lê:
 

ANEXO I
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO                                                                     SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC   R$ 11.207.991,16

16.001.12.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 4490 0621 R$ 1.153.915,75

 
Leia-se:
 

ANEXO I
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO                                                                     SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC   R$ 11.207.991,16

16.001.12.362.1076.2228 IMPLEMENTAR O PROGRAMA ESCOLA NOVO
TEMPO 4490 0621 R$ 1.153.915,75

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de outubro de 2019, 131° da República. 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 07/10/2019, às 11:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 8188780 e o código
CRC 3E3A1061.
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Referência: Caso responda esta Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.208178/2019-18 SEI nº 8188780

Criado por 64252485215, versão 16 por 49755811249 em 07/10/2019 05:59:00.


